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SOLENIDADE MARCA NOVO COMANDO DA 2ªCIPM

Major Duarte foi apresentado no Fórum de Cabrobó

Durante a manhã da quinta-feira (27), foi realizada uma reunião no auditório do 
Fórum de Cabrobó, município do Sertão pernambucano, para marcar a passagem de comando 
da 2ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM).

O novo comandante da unidade passa a ser o Major PM Paulo Duarte, que foi 
formalmente apresentado ao efetivo da 2ª CIPM e às diversas autoridades locais presentes à 
solenidade, podendo citar  o prefeito da cidade, Eudes Caldas,  o presidente da Câmara de 
Vereadores, Moacir Rocha, além de representantes da Polícia Civil, do Exército, e de líderes 
comunitários.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 02 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires Souza 19º BPM

Fone: 9995-4472

OFICIAL DE DIA AO QCG –Ten PM Freitas DEIP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 1013 - Exonerar, a pedido, Cel PM Romero José de Melo Ribeiro do cargo, em 
comissão, de Comandante de Policiamento Metropolitano, Símbolo CDA-5, da Polícia Militar 
de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º JAN 2011.

--oo(0)oo--

Nº 1014 -  Nomear  o Ten-Cel PM Sillas Braz Carlini  Charamba para exercer o 
cargo,  em comissão,  de  Comandante  de  Policiamento  Metropolitano,  Símbolo  CDA-5,  da 
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º JAN 
2011.

(Transcritos do DOE nº 018, de 25 JAN 2011)

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil
Nº 050, de 21 JAN 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do 
Secretário da Casa Militar, do Cap PM Felipe Oliveira do Nascimento, para, em Brasília – DF, 
nos dias 18 e 19 JAN 2011, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa 
de Alencar Secretário.

(Transcrita do DOE nº 017, de 22 JAN 2011)

3.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 065, de 28 JAN 2011 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que Submete Militares Estaduais a 
Conselho de Disciplina

         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 

da Lei n° 6.783, de 16  OUT 74 e Art.  4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, 
alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02 JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando os termos constantes no ofício nº 1385/GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº  3615/02,  de  06  DEZ  10,  que  versa  sobre  a  prescrição  do  Processo  Administrativo 
Disciplinar (Conselho de Disciplina), instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº 
377, de 30 MAR 04, publicada no Boletim Geral nº 089, de 18 MAI 04, nos termos do artigo 
17 do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75;

R E S O L V E:

I  -  Tornar  sem efeito  a  Portaria  do Comando Geral  nº  377,  de  30 MAR 04, 
publicada no Boletim Geral nº 089, de 18 MAI 04, que submete a Conselho de Disciplina os 
Soldados PM Mat. 29161-7/8ª CIPM, Maurício da Silva Nascimento, Mat. 30676-2/19º BPM, 
Reginaldo José da Silva e Mat. 27478-0/19º BPM, Manoel Marcos Cordeiro dos Santos, todos 
à época lotados no BPGd;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

4.0.0.    DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 9194/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Reginaldo Pedro de Oliveira
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Considerando que a Emenda nº  45/2005 aditou o texto constitucional  do Art.  5º  o  Inciso 
LXXVIII, pelo qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (grifou-se);
Considerando os princípios da segurança jurídica e da boa fé, que asseguram que o decurso do 
tempo pode ser,  por si mesmo, causa bastante para estabilizar certos direitos: Considerando 
ainda que o processo foi formalizado a mais de dez anos; Julgo pelo arquivamento do processo 
TC nº 9507543-4, sem apreciação do mérito por perda de objeto.
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Determino,  ainda,  à  Coordenadoria  de  Tecnologia  da  Informação  CTI  que  proceda  à 
tramitação virtual do presente processo para a Divisão de Arquivo. DIAR. Recife, 20 DEZ 
2010. Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 52/2011
Reserva
Interessado(s): Everaldo Rodrigues de Albuquerque
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3451/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na
Resolução TC 006/2009. Recife, 06 JAN 2011. Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 71/2011
Reserva
Interessado(s): José Cavalcante Filho
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3027/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 06 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo-

Nº 81/2011
Reserva
Interessado(s): Cláudio de Souza Cavalcante 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4408/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 JAN 
2001

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 11 JAN 2011. Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 100/2011
Reserva
Interessado(s): Maria da Conceição de Lima
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Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3599/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 06 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 101/2011
Reserva
Interessado(s): Reinaldino Vicente Ferreira
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3186/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 06 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 103/2011
Reserva
Interessado(s): Carlos Batista da Silva 
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3395/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 06 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 104/2011
Reserva
Interessado(s): Francisco de Assis Gomes da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3460/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 17 JAN 2011. Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde 
Cavalcanti Filho.
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Nº 105/2011
Reserva
Interessado(s): Carlos Alberto dos Santos
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3390/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 17 JAN 2011. Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde 
Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 108/2011
Reforma
Interessado(s): Maury Inacio da Silva
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3163/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 10 
MAR  10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise, conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 13 JAN 2011. Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.

--oo(0)oo--

Nº 111/2011
Reserva
Interessado(s): Ailson de Souza Passos
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3827/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 
OUT 10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 11 JAN 2011. Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros 
da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 137/2011
Reforma
Interessado(s): Fernando Marques do Nascimento
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2968/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
10
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 17 JAN 2011. Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde 
Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 143/2011
Reforma
Interessado(s): Luiz Lucas da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3575/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. Recife, 12 JAN 2011. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira. 

(Transcritos do DOE nº 018, de 25 JAN 2011)

5.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM/CBM-PE

5.1.0.   Prestação de Contas do Triênio 2008/2010

O  Clube  dos  Oficiais  da  Polícia  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição todo o resultado de um trabalho pautado 
em responsabilidade e dedicação ao nosso clube, assim fica à disposição de todos a Prestação 
de  Contas  do  Triênio  2008/2010,  visando  proporcionar  aos  seus  associados  maior 
transparência de suas ações.

RECEITA DE 2006 A 2010

Ano Receita
2006 756.509,54
2010 1.116.903,80

TRANSPARÊNCIA

Auditoria – pela 1ª vez foi realizada uma auditoria, que teve por objetivo auditar as contas do 
clube, onde foi constatado um valor de R$ 2.460.000,00, não contabilizado, sendo convocada 
assembléia e votada para que fossem providenciadas as medidas jurídicas necessárias, a qual 
foi adotada e encontra-se em andamento na 24ª Vara Cível do Recife.

Publicidade: prestação de contas publicadas no BG´S da PM e CBM, mensalmente, bem como 
envio de informativos por e-mails aos nossos sócios. 
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES

• Jornada SEBRAE
• Telecentro Cursos de Informática
• Palestras

PROJETOS PARA O PRÓXIMO TRIÊNIO
• Tirar o clube do SERASA
• Nova Sede Campestre
• Interiorização do Clube
• Climatização do Salão Social
• Aumentar a receita
• Novos convênios

OBS.: Há 3 anos o debito era superior a 400 mil reais sendo reduzido para 50 mil qual está 
sendo negociado.

INVESTIMENTO EM INFRA-ESTRUTURA

ANO VALOR
2008 36.141,21 + 120.00 da academia de musculação
2009 114.109,01 + 150.000 do Campo Society
2010 73.694,76
TOTAL 495.944,98

DÍVIDA DE GESTÃO ANTERIOR PAGA PELA GESTÃO ATUAL

ANO VALOR R$
2008 75.658,75
2009 43.248,99
2010 53.210,58

Obs.: Débito referente a pagamentos de FGTS e INSS

SITUAÇÃO JURÍDICA ENCONTRADA EM 2008
Área R$ Situação
TRABALHISTA 71.589,79 situação quitado
CIVEL 46.422,68 situação quitado
ADMINISTRATIVO 5.893,37 situação quitado
DÍVIDA COMPESA 326.868,82 negociado e parcelado
TOTAL DAS DÍVIDAS 622.892,98 quitada/negociada/parcelada

Obs.: Continuamos negociando e pagando dívidas das gestões passadas.

DOAÇÕES PARA OME´S
ANO LOCAL QUANTIDADE VALOR R$
2008 CAPITAL 35 11.067,01
2008 INTERIOR 14 09.045,00
2009 CAPITAL 40 16.219,70
2009 INTERIOR 15 07.923,25
2010 CAPITAL 11 04.745,89
2010 INTERIOR 05 04.176,5
TOTAL 54.077,40

Obs.: Brindes, TVs, Sons, Ar condicionado e etc.
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CULTURA

• Livro do clube dos Oficiais (autora Sra. Marilourdes Ferraz)
• Lançamentos de Livro de Sócios

ESPORTES

• Arco e Flecha (equipe representa o clube em competição nacional).
• Troféu Pacto Pela Vida I e II (futebol Society e Vôlei de areia)
• Torneio entre órgãos operativos com participação da imprensa (futebol society e 

vôlei de areia).
• Aulas de Dança 2PL 2PK

Ano Evento
2008 II Jogos Interclubes – realizado em Pernambuco, onde o COPM/CBM-PE 

sagrou-se  bi campeão.
2009 III Jogos Interclubes – futebol society, vôlei de areia, natação, tiro, xadrez, 

realizado em Alagoas, onde o COPM/CBM-PE sagrou-se tricampeão.
Inauguração do campo Society - (participação das equipes da PM e CBM.)
Inauguração da Quadra de Vôlei de Areia - (participação das equipes da PM.

2010 Inauguração da Iluminação da Quadra de Vôlei – (participação de equipes 
feminina e masculina da PM e CBM, Ana Ferragens, Musashi, Pet Vida).
Jogos de Futebol dos sócios todas as sexta-feira à tarde, momento de integração.
Jogos da Amizade realizado entre integrantes da PM e CBM-PE, nas 
modalidades futebol society, vôlei de areia, dominó, realizado aos domingos, 
buscando maior integração.

OBRAS REALIZADAS 2008/2009/2010

• Nova Fachada
• Nova Sala da Diretoria
• Nova Sala da Presidencial
• Bilheteria
• Nova Academia
• Nova Sala de Informática 
• Construção da Wiskeria
• Restauração do Campo Society
• Construção da Quadra de Vôlei de Areia
• Construção da Sala de Jogos
• Construção do clubinho da Criança
• Construção do Espaço Festa
• Revitalização da Sede Campestre

INSTITUCIONAL

Filiação  a  FENEME  (Federação  Nacional  de  Entidade  de  Oficiais  Militares  Estaduais), 
visando manter  um canal  de informações e integrar os oficiais sócios com os assuntos de 
interesse  dos  militares  estaduais  e  ao  mesmo  tempo  ter  representatividade  nacional  em 
Brasília/DF.
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Projeto Grandes temas Grandes Nomes, tendo como objetivo promover palestras para sócios 
com assuntos de relevância em nosso meio, trazendo palestrantes renomados.
Canal de articulação constante entre os comandos das corporações, associações e Clubes da 
Classe.
FUNCIONÁRIOS

• Plano de Incentivo
• Treinamento na Qualidade de Atendimento e Segurança
• Aniversariante do Mês
• Sorteio Cestas  Básicas
• Cestas Natalinas
• Pagamento dos Salários em Dia
• Pagamento do 13º Salário em Dia

 
FESTA DE ACLAMAÇÃO

• Pela primeira vez na história do clube foi aclamado um presidente.

EVENTOS SOCIAIS
2008

Ano Evento Atrações
2008 I Baile Vermelho e Azul Almir Roche, Patusco 

Orquestras de Frevo 
2008 Matinê Infantil Orquestra de Frevo, 

Palhaços, Recreadores
2008 Homenagem as Mães Ângela Maria 
2008 Arraia Oficiá Cristina Amaral, Irah 

Caldeira e Banda de Forró
2008 Dia dos Pais Banda Local, Sorteio e 

Brindes
2008 Abertura do Verão Música ao Vivo, 

Brincadeiras e Recreadores
2008 Projeto Dance a Dois Show com  a banda Nostros, 

DJ Fabiano Silva e Roberto 
Cristiano

2008 Dia das Crianças Recreadores, Palhaços, 
Sorteios, Cama Elástica, 
Piscina com Bola, Algodão 
Doce, Pipoca 

2008 Festa de Confraternização de Fim de Ano Jantar
2008 Natal das Crianças Recreadores, Palhaços, 

Sorteios, Cama Elástica, 
Piscina com Bola, Algodão 
Doce, Pipoca

2008 Jornada SEBRAE Mini Cursos
2008 Sexta Dançantes Bandas Locais, Dança Estilo 

Livre
2008 Sábados Teen Evento Dançante Voltado 

para Adolescente e Jovens
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2009

Ano Evento Atrações
2009 II Baile Vermelho e Azul Almir Roche, Patusco, Orquestra 

de Frevo
2009 Matinê Infantil Orquestra de Frevo, Palhaços e 

Recreadoes
2009 Dia das Mães Banda Local
2009 Arraia Oficiá Nádia Maia, Banda de Forró de 

PMPE Raimundo do Acordeon e 
Charles Matoso

2009 Forró dos namorados Forró Metade, Forró Dois Corações 
Bernardo Luis

2009 Festa Melhor Idade (mensalmente) Música ao Vivo, Serviço de Buffet 
e Dança

2009 Comemoração de Aniversário pelos 65 
Anos do Clube 

Na ocasião foi entregue a medalha 
comemorativa  dos 65 anos do 
clube, lançamento do livro do clube 
e inauguração da galeria dos ex-
presidentes.

2009 Dia dos Pais Música ao Vivo, sorteios, 
Premiações e muitas brincadeiras

2009 Abertura do Verão Banda Local, muitas Brincadeiras e 
Recreadores

2009 Dia das Crianças Recreadores, Palhaços, Sorteios, 
Cama Elásticas, Piscina com Bola, 
Algodão Doce, Pipoca e Etc.

2009 Lançamento do Bloco Lírico Marcha da 
Paz

Apresentação do Estandarte e 
Orquestra de Frevo

2009 Festa de Confraternização de Fim de 
Ano

Jantar

2009 Miss Pernambuco Representante do clube
2009 Sábados Teen Evento Dançante voltado para 

adolescente e Jovens
2009 Ponit Gospel Bandas Gospel Local

2010

Ano Evento Atrações
2010 III Baile Vermelho e Azul Almir Roche, Patusco, 

Orquestra de Frevo, 
Bonecos de Olinda, Red e 
Blue e Estandarte 

2010 Matinê Infantil Orquestra de Frevo, 
Palhaços, Recreadores, 
Sorteios, Muitas 
Brincadeiras, Pipocas, 
Sorvete e Algodão Doce
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2010 Bloco Lírico Orquestra de Frevo
2010 Dia das Mães Música ao Vivo, Sorteios, 

Brincadeiras e Recreadores
2010 Dia dos Namorados Música ao Vivo, Sorteios, 

Brincadeiras e Recreadores
2010 Festa da Melhor Idade (mensalmente) Música ao Vivo, Serviços 

de Buffet e Dança
2010 Arraia Oficiá Nena Queiroga e Banda, 

Philip Alvin e Banda 
Kayana, Trio Pé de Serra e 
muito mais e Premiações

2010 Comemoração de Aniversário pelos 66 
Anos do Clube e Inauguração da Wiskeria 
Official

Música ao Vivo, Entrega de 
certificados de Amigo do 
Clube, Sorteio de Wuskys 
para o Clube do Wisky 

2010 Da dos Pais Música ao Vivo, Sorteios, 
Premiações e Muitas 
Brincadeiras 

2010 Abertura do Verão Música ao Vivo, 
Recreadores, Brincadeiras, 
Feijoada e Distribuição de 
Cervejas para os sócios

2010 Dia das Crianças Recreadores, Palhaços, 
Sorteios, Cama Elástica, 
Piscina de Bola, Algodão 
Doce, Pipoca e etc

2010 Festa de Confraternização de Fim de Ano Jantar
2010 Miss Pernambuco Representante do Clube
2010 Point Gospel Banda Gospel Local

(Nota nº 017/10/COPM/CBM-PE)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultados de Licitação

Tomada de Preços nº 004/2010-CPL/CSO – Objeto: Serviços de impermeabilização da coberta 
e recuperação estrutural das lajes do Centro de Reeducação da Polícia Militar-CREED/PMPE.
Vencedora: Rocha Engenharia e Incorporações Ltda. 

Obs:  Maiores  informações  solicitar  acesso  à  Ata  de  Julgamento  das  propostas.  Pregão 
Presencial nº 002/2011-CPL/Central – Objeto: Fornecimento parcelado de passagens aéreas 
para a PMPE. Vencedora:  Luzi  Passagens,  Turismo,  Locação e Representações Ltda-EPP. 
Obs:. Maiores informações, solicitar acesso à Ata de adjudicação do Processo. Recife/PE, 24 
JAN 2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 018, de 25 JAN 2011)
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7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  007/11,  Processo  nº  019/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim de  ser  utilizado  na  cirurgia  do 
paciente:  Rodrigo  Félix  de  Lima,  Mat.  108378,  em favor  da  Empresa  Max  Surgical  – 
Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato:R$ 4.914,72(quatro 
mil,  novecentos  e  quatorze  reais,  setenta  e  dois  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de 
emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  008/11,  Processo  nº  020/11,  Objeto: 
Aquisição de material de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia da paciente Wilka
Guimarães de Santana, Mat. 111466-2, em favor da Empresa PE Implantes Comércio de 
Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 1.980,00 (Um mil novecentos e 
oitenta reais) Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  009/11,  Processo  nº  021/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  de  traumatologia,  a  fim  de  ser  utilizado  na  cirurgia  do  paciente 
Adherval Melício da Silva, Mat. 3191-7, em favor da Empresa ADN Saúde Comércio de 
Produtos  Hospitalares  Ltda.  Valor  estimado  do  contrato:  R$  18.823,42  (Dezoito  mil, 
oitocentos vinte e três reais e quarenta e dois centavos) Fato Gerador: Caso de emergência, 
comprometendo  a  segurança  de  pessoa.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei 
Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  010/11,  Processo  nº  023/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim de  ser  utilizado  na  cirurgia  do 
paciente: Gilberto Gonçalo Silva, Mat. 106432-0, em favor da Empresa Orthoserv Comercial 
e Serviços Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 4.248,50 (quatro mil, duzentos e quarenta e 
oito  reais  e  cinquenta  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a 
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  011/11,  Processo  nº  024/11,  Objeto: 
Aquisição de material de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia da paciente Maria
do Carmo Silva, Mat. 111768-8, em favor da Empresa PE Implantes Comércio de Implantes 
Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 6.792,00 (Seis mil, setecentos e noventa
e dois reais)  Fato Gerador:  Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 21 JAN 2011. 
Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 017, de 22 JAN 2011)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
  

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Transcrição de Portaria

1.1.1.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 236, de 20 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policiais Militares a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6783 de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Cb RRPM 
Mat. 10904-5 – André Luiz de Carvalho, o Sd PM Mat. 29457-8, Edílson Soares Rodrigues e 
o Sd PM Mat. 930262-0, Tairone César da Silva Pereira, por haverem incorrido no que dispõe 
o Art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos  esposados  no  Relatório  da  Comissão  Processante,  às  fls.  1571/1587,  no  Parecer 
Técnico às fls. 1680/1683, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar Frederico Sérgio Lacerda 
Malta, às fls. 1684 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, de 17 JAN 11, às fls. 
1685, nos autos do CD nº 117/2006, em cujos termos homologou a conclusão proposta pela 4ª 
CPDPM; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 017, de 22 JAN 2011)

1.1.2.   Do Comando Geral 

Nº 1370, de 20 DEZ 10

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 
Incisos III  e XVI do Art.  101 do Regulamento Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, 
IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 
74 (Estatuto dos Policiais Militares),
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R E S O L V E: 

I  –  Licenciar  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  do  Serviço  Ativo  desta 
Corporação, o Sd PM Mat. 104138-0, Joel Alexsandro Marques da Silva, praça de 17 JAN 
05,  classificado no  comportamento  “Bom”,  nascido  em 02 MAI 82,  filho  de  Joel  Luiz 
Marques da Silva e de Marinete Fernandes da Silva, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 
1º,  da  Lei  nº  11.817,  de  24  JUL  00  (Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco)  c/c  o  Art.  109,  §  2º,  alínea “c” da Lei  Estadual  nº  6.783,  de  16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares), a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando do BPChoque, nº 010, de 03 
MAR 10; 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1371, de 20 DEZ 10

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza 
os incisos III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
aprovado

pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, 
IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 
74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 

I  –  Licenciar  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  do  Serviço  Ativo  desta 
Corporação, o Sd PM Mat. 103480-4, Josselino Jorge dos Santos Filho, praça de 25 MAI 04, 
classificado no comportamento “Mau”, nascido em 24 JUL 77, filho de Josselino Jorge dos 
Santos Filho e Maria do Carmo Oliveira, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o 
Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  a  teor  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina 
instaurado por meio da Portaria do Comando do 20º BPM nº 056, de 08 DEZ 09.
 

(Transcritas do DOE nº 017, de 22 JAN 2011)

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 095/2009 – 3ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 27908-0, José Gomes da Silva
Fatos Apurados: Dormir em serviço. Entendimento Correicional: homologação do relatório 
processante.  Aplicação de punição disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  (fls.  120/123),  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor Auxiliar (fls. 124) e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 126, 
de 17 JAN 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o inciso I, do 
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Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 (CDMPE),  aplico a  pena 
disciplinar de 15 (quinze) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 83 da Lei 
Estadual supra referida (transgressões de natureza grave), com as circunstâncias agravantes 
dos Incisos VI, VIII e IX, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da 
sua  publicação,  cumpri-la  na  OME onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1011.00077/2009.2.4 – 6ª CPDP
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sgt PM Daniel de Azevedo Silva, Mat. 28582-0. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 275/293, no Parecer Técnico às fls. 309/310, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls.  311 e  no Despacho Homologatório  do Corregedor  Geral,  às  fls.  312,  de  17 JAN 11, 
determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  17  JAN  11.  Wilson  Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 071/2009.2.4 – 5ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: 3º Sgt PM Mat. 31860-4, Juscelino Feitosa Lima
Fatos  Apurados:  Apresentar-se  embriagado  ao  serviço.  Falta  residual.  Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
(fls.  196/198),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  199)  e  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 200, de 17 JAN 11, a cujos termos me reporto, e 
nas  atribuições que me conferem o Inciso I,  do Art.  10,  c/c  o Art.  28,  Inciso III,  da  Lei  
Estadual  nº  11.817/00  (CDMPE),  aplico  a  pena  disciplinar  de  25  (vinte  e  cinco)  dias  de 
detenção,  por  haver  infringido  o  que  dispõe  o  Art.  139  da  Lei  Estadual  supra  referida 
(transgressões de natureza média), com as circunstâncias atenuantes dos Incisos I e II do Art. 
24 e as agravantes previstas nos Incisos VI, VII e IX do Art. 25 do referido diploma legal, 
devendo  o  mesmo,  a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual 
classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 17 JAN 11. 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1010.0024/2010.2.4 – 5ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 27749-5, Josenildo Barros da Silva.
Fatos Apurados: Deixar de cumprir ordem emanada de superior hierárquico. Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
(fls.  206/207),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  208)  e  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 209, de 17 JAN 11, a cujos termos me reporto, e 
nas  atribuições  que me conferem o inciso I,  do Art.  10,  c/c o Art.  28,  Inciso III,  da Lei 
Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 16 (dezesseis) dias de prisão, 
por  haver  infringido  o  que  dispõe  o  Art.  79  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00,  com  as 
circunstâncias agravantes dos Incisos I e IV, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o 
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mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a qual classificará o seu 
comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes 
desta deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 023/2009– 8ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 951039-7, Antônio Clenilson Silva 
Alexandre. Fatos Apurados: falta ao serviço nos dias 28 SET 08 e 04 OUT 08. Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
(fls.  211/214),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  215)  e  no  Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  216/217,  de  17  JAN 11,  a  cujos  termos  me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da 
Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 28 (vinte e oito) dias de 
prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 84 da Lei Estadual supra referida (transgressão 
de natureza grave), com as circunstâncias atenuantes constantes no Inciso IV do Art. 24 e as 
agravantes dos Incisos I, II e III do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a 
partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu 
comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes 
desta deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº.10.102.1007.00119/2009 – 2ª CPDPM
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  950315-3,  Aurélio  da  Silva 
Cavalcanti.  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório 
Processante  de  fls.  115/122,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  131/133,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  134  e  no  Despacho  Homologatório  nº  032/2011-CG/SDS  do 
Corregedor Geral,  às fls.  135,  de 17 JAN 11,  determino o Arquivamento do processo em 
epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº.10.102.1010.00107/2010 – 5ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 950150-9, Alex Sandro Albuquerque 
da  Silva.  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório 
Processante  de  fls.  125/132,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  139/141,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor, às fls. 141 e no Despacho Homologatório nº 021/2011-CG/SDS do Corregedor 
Geral,  às  fls.  142,  de  17  JAN  11,  determino  o  Arquivamento  do  processo  em epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº.10.102.1007.0089/2009.2.4 – 6ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: 2º Sgt RRPPM Mat. 603751-8, Gilberto Pereira de 
Souza.  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório 
Processante  de  fls.  125/130,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  135/141,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor Auxiliar, às fls. 142 e no Despacho Homologatório  nº 031/2011-CG/SDS  do 
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Corregedor Geral,  às fls.  143,  de 17 JAN 11,  determino o Arquivamento do processo em 
epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1007.00061/2009.2.4 – 2ª CPDPM
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  3º  Sgt  RRPM  José  Sabino  dos  Santos,  Mat. 
600732-5. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
às fls. 108/110 e no Despacho Homologatório nº 018/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, de 
17  JAN  11,  lançado  às  fls.  112,  determino,  o  Arquivamento  do  Processo  em  epígrafe. 
Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº.10.102.1013.00O54/2009.2.4 – 8ª CPDPM
Origem:  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sgt  PM  Mat.  29313-0,  Nilson  Figueira  de 
Andrade, Cb PM Mat. 20596-6, Bartolomeu Francisco Pereira, Sd PM Mat. 920156-4, Gilson 
Domingos dos Santos, Sd PM Mat. 920235-8, Ednaldo Clovis de Araujo. Consubstanciado 
nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de fls. 142/148, no 
Parecer Técnico às fls. 157/159, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 160 e no 
Despacho Homologatório nº 025/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 161, de 17 JAN 
11, determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  17  JAN  11.  Wilson  Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1008.0042/2009 – 3ª CPDPM
Origem:  Corregedoria Geral.  Aconselhados:  Sd PM Mat.  930950-0,  Ubiraci  Cavalcanti  de 
Oliveira,  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório 
Processante  de  fls.  122/130,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  139/140,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  141  e  no  Despacho  Homologatório  nº  017/2011-CG/SDS  do 
Corregedor Geral,  às fls.  142,  de 17 JAN 11,  determino o Arquivamento do processo em 
epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº.022/2009 – 4ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhados: Sgt PM Mat. 26874-7, Suetone Gomes Ferreira 
da Silva, Sd PM Mat. 28243-0, Josenildo Noberto da Silva. Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de fls. 94/95, e relatório complementar
de fls. 108/109, no Parecer Técnico às fls. 118/120, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar 
em exercício, às fls. 121 e no Despacho Homologatório nº 016/2011-CG/SDS do Corregedor
Geral,  às  fls.  122,  de  17  JAN  11,  determino  o  Arquivamento  do  processo  em epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  022                                          19
1º DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

Nº.10.102.1013.0018/2009.2.4 – 8ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sgt RRPPM Mat. 15050-9, Carlos Fernando da 
Silva.  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório 
Processante  de  fls.  150/153,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  163/165,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  161  e  no  Despacho  Homologatório  nº  023/2011-CG/SDS  do 
Corregedor Geral,  às fls.  167,  de 17 JAN 11,  determino o Arquivamento do processo em 
epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 17 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº.10.102.1008.0011/2009 – 3ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 23545-8, Paulo Roberto de Santana. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 177/185, Relatório Complementar ás fls. 210/216, no Parecer Técnico às fls. 226/228, na 
Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  229  e  no  Despacho  Homologatório  nº 
028/2011-CG/SDS  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  230,  de  17  JAN  11,  determino  o 
Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  17  JAN  11.  Wilson  Salles  Damázio  - 
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1013.00122/2009.2.4 – 8ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Alexandre José da Silva - Mat. 27519-0. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 079/085, no Parecer Técnico às fls. 094/097, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls.  098  e  no  Despacho Homologatório  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  99,  de  30  DEZ 10; 
determino o arquivamento do processo em epígrafe.  Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  17  JAN  11.  Wilson  Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 067/2009 – 3ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Alexandre Cipriano da Silva, Mat. 980223-
1. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 094/098, no Parecer Técnico às fls. 108/110, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls. 111 e no Despacho Homologatório nº 005/2011 do Corregedor Geral, às fls. 112, de 04 
JAN 11, determino o arquivamento do processo em epígrafe, pelo Aconselhador haver sido 
punido
disciplinarmente  por  30(  trinta)  dias de prisão,  pelo mesmo fato.  Devolvam-se os autos  à 
Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  18  JAN 2011. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 047/2010 – 3ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhada: Sd RRPM Rosinete Roberta da Silva, Mat. 20865-
8.
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Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 191/197, no Parecer Técnico às fls. 207/209, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls. 210 e no Despacho Homologatório nº 007/2011 do Corregedor Geral, às fls. 211, datado 
de 04 JÁ N11, determino o arquivamento do processo em epígrafe, por não ter sido constatada 
a prática de transgressão disciplinar pela Aconselhada. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para as medidas decorrentes desta deliberação.  Recife,  18 JAN 2011.  Wilson Salles 
Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 036//2010 – 3ª CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sgt RRPM José Barbosa da Silva, Mat. 12480-0. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls.195/204, no Parecer Técnico às fls. 214/216, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls. 217 e no Despacho Homologatório nº 006/2011 do Corregedor Geral, às fls. 218, datado 
de 04JAN11, determino o arquivamento do processo em epígrafe, pelo Aconselhado haver 
sido punido disciplinarmente por 30( trinta) dias de prisão, pelo mesmo fato. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 18 JAN 
2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 017, de 22 JAN 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E tu, ó filho do homem, não os temas, nem temas as suas palavras; ainda que estejam 
contigo sarças e espinhos, e tu habites entre escorpiões, não temas as suas palavras, nem te 
assustes com os seus semblantes, porque são casa rebelde. (Isaías 2:6).  
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